
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90
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TER]VIO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO O4OI2O2O

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Municipio, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, no
valor de R$ 32.085,00 (Trinta e dois mil e oitenta e cinco reais). Tendo como objeto a Contratação
de empresa, para fornecimento de refeições do tipo Self Semice e Marmitex, visando atender,
as necessidades das secretarias de Santo Antônio do Leste. Resolve RATIFICAR o presente
processo a favor de: LARALINE PEREIRA DE SOUZA MEI - CNPJ: 34.275.646/0001-01,
com sede na Av. Goiás, no 227, barrro: Jardim Santa Inês - Santo Antônio do Leste - MT, 78.628-
000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no ar. 26 daLei 8.666193.

G OSE TTA
ito Municipal

Santo Antônio do Leste-MT, 27 de agosto de 2020
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XV - a adjudicaçào do objelo ao licitante vencedor, se nâo tiveÍ haüdo ma-

niíestaçáo de ÍecoÍTer por pane de algum licitanle, nos lermos do lncjso
XVll, do aiigo 12, deste íegularnento;

XVI - propoÍ penalização de fomecedor, no âmbito da sessáo de licitaÉo,
caso ocorra desqrmprimento da legislaÉo;

XVll - a elaboraÉo da ata da sessáo pública, que conteíá, sem píejulzo

de outos elemenlos, o ÍegistÍo:

a) do cÍedenciamento dos repÍesenlantes dos p.oponentes presentes na

sessão;

b) das propostas apresentadas, das desdassificadas e das selecionadas
para a etapa de lances:

c) dos lances e da dassiíicaÉo das ofenas;

d) da decisão a Íespeito da aceitabilidade do menor preço;

e) da negociaÉo de preço;

0 da ânálise dos documenlos de habilitaçáo:

g) da manifeEtaÉo de intençáo do licitantes interessado em reconer, sÉ

houveí. @m a @Írespondente motivação;

Xvlll - conduzir os trabalhos da equip€ de âpoio;

XIX - informar sobre os req./rsos interpostos @ntra seus atos e outros;

XX - o encaminhamento do processo devidanrente instruido, após a adju-
dicaÉo, à autoridade compelenle, üsando à homologaçáo do certarne e à

contrataÉo:

XXI - pÍopor a revogaÉo ou anulaÉo do processo licitatório à autoridade
competente;

Artlgo 30 - Ficâ autorizada a substituiçào do pregoeiro, desde que justif-
câdo nos autos, quando o titulaÍdo ceÍtame encontÍar-se impedido.

A,tigo 4ô- O pregoeiro designado nesta poílaria terá clmo apoio a comis-
sáo de licitaçâo.

Â,tigo 50 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÂÉlgo 6c - RevogaÍn-se as disposições em conüário.

Gabinoto do P.eÍelto, l' de Agosto ds 2020.

EUCLÉSIO JOSÉ FERRETTO

Píebito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

?U

AÊ 2c A elevaçào de Nivel do seÍvidor de que esta poÍtaíia obseíva o que

lhes sáo assegurados pela Lei Complernentar N" 011 de 12 de Dezembro

de 2011.

AÍt3' Esta PonaÍia entra em vigor oa data de sua publicaçào, revogadas

as disposiçies em contÉrio.

REGISTRE§E, PUBLIOUE-SE E CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO]IIT, EM 27

DE AGOSTO DE 2020.

JOABE ALMEIDA DOS SÂNTOS

oPF/MF 567.930.í41-53 - RG 865415 SSP^47

PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍado e Publicado na data supra, na íorma da lei.

SETOR DE LICITAçÃO
EXTRATO OO 1" ADITIVO CONTRATO OO9/2020.

EXTRATO OO l. ADtTtVO CONTRATO 008/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO AFONSO/ . MT

10 ADITIVO OO CONTRATO DE N'008/2020.

Assimtura: 20/0812020 Vencimênto: 20110/2020

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE UÍÚA EMPRESA PARA PRESTAçÂO
OE SERVIçO OE ELETRICISTA, PARA REPAROS E MANUÍENçÃO
OO SISTEMÁ ELÉTRICOS DOS PRÉOIOS E LOGRAOOUROS MUNICI.
PA|S, REUSÃO NOT|FTCAÇÃO DA TLUMTNAÇÃO DO MUNtCipto OE

SANÍO AFONSO-MT

CONTRÂTAOO:RS ELETRICIDAOE MAN, inscrila no CNPJi 17.974.5181

0001-29.

ASSUNTO: ADITAMENTO DE PRAZO E SEUS RESPECTIVOS VALO-
RES.

VALOR DO ADITIVO: R$- 4.375,00 (quaÍo mil trezentos o sstonta e
cincg reais)

Santo AÍonsorlúT, 27 de Agosto de 2020.

Joabo Almêida dos Santos - prsfsito Municipal

F,'dtÂX",%'ê*"-l+&.JJS,ig^HgRl[^351 02

AorútNtsrRÂçÃo
PORTARIÂ MUNICIPAL NO Ií3I2O2O

EMEIVTÁ: DISPOE SOBRE CONCESSÃO DE ELEVAÇÁO DE NÍVEL E

cLÂSsE DE SERVIDoRES Do MUNIcIPIo DE SANTo AFoNSo - MT.

coMÁs c&4ÇÁs DE oEUs E EM NoME Do //vrEREssE púaLlco.

sENHoR. pREFEtro Do MUNtclpto DE sANTo AFoNSo, ESÍAoo
DE MATo GRoSSo. No USo DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, coN.
SoANTE AS NoRMAS GERAtS DE DtREtro púBltco, oBSERVADo
o euE DrspôE o ESTATUTo Dos SERV|DoRES púBltcos MUNI-
CIPAIS, A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E O PLANO DE CARGOS E

SAúRIOS, EXPEDE A SEGUINTE PoRTARIA

RESOLVENDO

AÉ 10 - Fica concedida elevaÉo de Nivel e Classe, aos seguinles servi-
dores:

MATRICULA NOME N CLÁSSE

346 C
FRAN.
SILVA GIA l0s

370 bE §d,DÊtEFI |r,rener.roerne o4

pREFÉlÍuRÂ MUNtcrpAL DE saNTo aNTôNto oE LEvERGER

Avtso REvocAçÃo PE oo5r2o2o

PROCESSO ADMINISTRATIVo 044/2O2OPREGÃo ELETRoNIco NÔ

006/202GSRPO Municipio de Santo Antônio do Leverger, atraGs do Pre-
Ieilo Municipal clníorme suas atíibuiçóes legais , toma público a revoga-

ção de todos os atos inerente ao PREGÃO ELEÍRONICO §RP No 006,
2020 obrsto Registro de PÍeço para firtura e eventualAquislÉo de equipa-
menlo de proteção individual (EPl) para alender os profissionais de saúde
e assistência social no enfrentamento do COVID-'19, observando as espe-
cificaçóes clntidas no teÍmo de Íeferencia do editale anexos".Consideran-
do a disposiÉo contida na súmula 473 STFiconsaderando a necessidade
dê íeadequaÉo dos atos adminisiraüvos ao oídenamento juridi@ vigen-
te ;Decido por revogar todos os atos do Pregào Eletrônico 006/2020.Re-
gistro, assino e publico.Santo Antônio do Leverger- MT, 24 de agosto de
2020.Valdir PeÍeira de Castro FilhoPrefeito Municipat

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTÊ
C

- uctraçÃo
TERMo DE RÁTtFtcAçÀo DE DlspENsa DE LtctrAçÃo o4o/2020

TERJúo DE RAT|FtcaÇÃo oE DlspENsA DE LtctTAÇÃo 040/2020
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O Exmo. Sr. PreÍeito Municipal, Miguel Jose Bíunetta, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de LicitaÉo e pela Assessoria

Juridica do Municipio, sobre a contratação direta com dispensa de licita-

Éo, fulcrada no inciso ll. do atl.24 da Lei 8.666/93, no valor de R$ 32.

085,00 (Tíinta e dois mil e oitenta e cinco reais). Tendo como objeto a
Contratação de empresa, parâ Íorneclmonto de Íefeiçôes do tlpo Serf
Serylce e ,ramitex, yisando atsndqr, a9 nêcqssldadsg das socrsta.i-
as dê Santo Antônio do Leste. Resolve RATIFICAR o presente píocesso

a Íavor de: LARALINE PEREIRA DE SOUZA MEI - CNPJ: 34.275.6461

000í{1, com sede na Av. Goiás, nô 227, bairÍo: Jardim Santa lnês - San-
to Antônio do Leste - MT, 78.628-000, e ordenar sua publicaÉo em cum-
primento ao disposlo no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-À,lT, 27 de agosto de 2020

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prefeito Municipal

JURtOICO
COVID-í9: DECREÍO No 083/2020

DECRETO N" OE3/2020

OE: 26 OE AGOSTO DE 2020

r'.M.S.A.L

te horas) às 19h (dezenove horas) e aos domingos das 7h (sete horas) às

1íh (onze horas).

AÍt 5". As faÍmácias e lojas de produtos veterinários funcionaráo sem res-

trições de horário de funcionamento.

Aú 60. Compete aos estabebcimentos comerciais a adoção das seguin-

tes medidas:

I I - eslabelecer rolina de higienizaÇào de superíicies, sobretudo de carÍi-

I nhos e cestas:

ll - disponibilizar, na entrada do estabelecjmento. álcool na qoncentraçào

dê 70% aos dientes e funcionáÍios;

lll-garantir o distanciamento mlnimo de 2m (dois meros) entÍe as pesso-

as no interior do mesmo;

lV- estabel€cer o conlÍole da entrada de dienies, em. no máximo, 08 (oi-

I to) dientes simultaneamenle;

V - gaÍantir o distanciamento em 2m (dois metros) entre as pessoas em
eventuais flas eÍemas, sendo talespaço demarcâdo com fitas adesivas:

Vl - permitií somenle a entrada de uma pessoa por familia no estabeleê
mento @mercial:

Vll - disponibilizare incentivar a realizaÉo de entregas de ínercadoias;

Vlll - permitir a entrada e permanência de dientes. funcionáíos e colabo-
radoEs no inlerior somente se estes esliverem realizando o uso coneto de
máscarâ facial.

Art 70. Fica autorüada a prática de aüvidades em academias de ginásti-

cas, desde que obseívadas as seguintes medidas:

I - Permanêncja de, no máximo, 05 (cioco) pessoas. simultaneamente. no
intêrior do estabelecim€nto;

ll - OisponibilizaÉo de álcool na concenlraçào 70" na entrada do estabe-
lecimento:

lll- DisponibilizaÉo apenas de copos descartáveis para a hadrataÉo dos
heqüenladores:

lV - HigienizaÉo do local e aparêlhos utilizados:

V - Observar os limites temporãis de circülaçâo de pessoas, estabelecido
no arligo 90 do prês€nte decreto.

AÍt 8p. A jomada de tÍabalho dos seÍvidoíes públicos do Poder Executivo
de Sa o Antônio do Lesie seú desempenhada no perlodo de 6h (seis ho-
ras) diárias inintenuptas, sendo estas exeÍcidas das 7h às 13h.

§ í'. Os servidores que desempenham suas íunçóes no Centro Municipal
de Saúde, EstÍatégia de Saúde da Família e BarÍeira Sanitária desempe-
nharão suajomada de trabalho no horário habitual.

Serviços Públicos desempenharáo suajomada de trabalho das 7h âs'17h,
sendo-lhes assegurado o direito ao intervalo de 2h (duas horas) para o al-
moço.

ÂÍt 9e. Fica permitida a realizaÉo de cu6os profissionalizantes no Muni-
cipio de Santo Antônio do Leste, com a disponibilização dos assentos íes-
peitando o distanciamento de 2m (dois metros) enlre esses.

AÊ í0. Ficam suspensas as realizações de evenlos sociaas de quaisquer
naturezas, independentemente do númêío de pessoas,lanlo em locâas pú-

blicos quanto em locais pÍivados, indusive residências.

Art íí. Ficâ vedada a circdaçào de pessoas no âmbito do Municipio de

Sanlo Antônio do Leste das 22h às 04h, ressalvadas as seguintes exce-

ções:
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Dispóe sobÍe a atualizaÉo de medidas administrativas e sanitárias a se- i

rem adoladas pelo Municlpio de Santo Antonio do Leste, como forma de
p.evenÉo á prolireíaÉo do COVID-í9.

]úIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Preleito Municipal de Santo Antônio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas alribuiçÕes legais, clnteridas
pela ConstituiÉo Federal e Lei Orgânica do Municipio e,

Considerando a necessidade de se renovar as medidas adotadas no De-
creto Municipal no 07912020;

Considerando a necessidade da retomada de algumas atividades econô-
micas do Municipio de Santo Antônio do Leste

DECRETA:

AÊ 1o, Este DecÍeto estabelece medidas administralivas e sanitárias a se-
rem adotadas no âmbho do Municipio de Sânto Antônio do Leste. como
Íorma de prevenÉo à proliíerêÉo do COVIO-19.

Aú 2o. Podeêo seÍ Íealizadas as celebraçóes religiosas, presencialmen-

te, de qualquer natuÍeza. duas vezes por semana, desde que obseNadas
as seguintes condiçóes:

| - Realização de celebrações com a duraçáo máxima de 01h30min. (uma

hora e lrinta minutos);

ledada a permanência de panicipanles em É (excelo celebrantes);

lll - Utilização obíigalóíia de máscaÍa facial de lodos os presentes:

lV - HigienÉaÉo das meos dos participantes, antes de adentrarem ao
tempo, com álcool 70%.

AÉ 3o, Bares, Lanchonetes, Padarias, Restaurantes, Sorveterias e estâ-
belecimentos clngêneÍes poderão realizar o atendimento no estab€leci-
menlo. presencialmente até as 22h (vinte e duas horas), com a consuma-

Éo de alimentos ou bebidas nas dependências dos rnesmos, observando-
se os seguinte§ íequisitos:

l- distanciamento entre as mêsas em no minimo 2m (dois metros);

ll - disponibilizaÉo de álcool 70% na enlrada do estabetecimento;

ll - Distanciarnento minimo de 2m (dois metros) entÍe os assentos, sendo i § 20. Os servidores lotados na SecÍetaria Municipal de Viaçáo, Obras e

lll - higienizaÉo das ínesas ê assêntos, imediatamentê, após a said" do I I - trab"tn"oo,es em exeqJçào dos sêrviços de derivêry, sendo estas rea-diênte. i tizadas atê as 23h59min.;
aÍt 41 Fica determinado o funcionamento de mercados e demais qomér- i 1 - tratanrento e abasteomento de água;
cios não mencionados no artigo anterior de segunda a sábado das 7h (se- 

;
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